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Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de motivos,

a fim de ser submetido ao estudo e deliber liação dessa

I	 •
Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, que dispõe sobre

a inclusão das carreiras de Arquiteto, Engenheiro e

Engenheiro Agrônomo no Quadro dos Profissionais do

Desenvolvimento Urbano - QPDU, da Prefeitura do Município

de São Paulo, e dá outras providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos, Anexos I 	 a
IV, cópias xerográficas de fls. n° 1, 14/20, 81,
82, 82v 0 89 a 90 do Processo n° 1997-0.230.462-8 e
legislação citada no texto.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Nello Rodolpho

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
SPF/bel
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Dispõe sobre a inclusão das carreiras de
Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro
Agrônomo no Quadro dos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU, da
Prefeitura do Município de São Paulo, e dá
outras providências.

o

o

A Câmara Municipal de São Paulo,

• DECRETA:

Art. I° - Esta lei dispõe sobre a inclusão—eras carreiras de
Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo no Quadro dos Profissionais
do Desenvolvimento Urbano - QPDU, organizado pela Lei n° 11.512, de 19
de abril de 1.994, reenquadra cargos e funções constantes da Lei n° 10.430,
de 29 de fevereiro de 1.988, e legislação subsequente, cria novas Escalas de
Padrões de Vencimentos, e dá outras providências.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no "caput"
deste artigo, aplicam-se às carreiras ora incluídas as normas estabelecidas
no Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU, no que
couber, bem como as disposições constantes desta lei.

(	

ESCALAS DE PADRÕES DE VENCIMENTOS
:	 1

1

Art. 2° - Os cargos de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro
Agrônomo, que passam a integrar o Quadro dos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU, ficam incluídos:	 A „
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I - na Parte Permanente, Tabela III (PP-Ill) - cargos de
provimento em caráter efetivo, que não comportam substituição;

II - no Grupo Ocupacional 1 - cargos de natureza técnico-
científica, correspondentes às profissões regulamentadas em lei federal.

Art. 30 - Os cargos de provimento efetivo de Arquiteto,
Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, ora incluídos no Quadro dos
Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDiJ, ficam com as
quantidades, denominações, referências de vencimentos e formas de
provimento estabelecidas na conformidade do Anexo I !integrante desta lei,
passando a integrar o Anexo I - Enquadramento de Cargos do Grupo 1,
constante da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1.994.

§ 1° - Os cargos a que se refere este artigo, constantes da
coluna "Situação Atual", do Mexo I, integrante desta :lei, ficam mantidos
com as transformações ocorridas nos termos do estabelecido na coluna
"Situação Nova" do mesmo Anexo.

§ 2°- Em decorrência das modificações ora operadas, fica
alterado o Quadro da Engenharia e Arquitetura.

Art. 40 - Os cargos de provimento em comissão, privativos
das atuais carreiras de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo,
constantes da coluna "Situação Atual" do Anexo I, integrante desta lei,
passam a ser privativos das carreiras correspondentes, estabelecidas na
coluna" Situação Nova" do mesmo Anexo, ressalvada a situação dos atuais
titulares.

§ 1° - Os cargos de provimento em comissão, privativos das
classes superiores das atuais carreiras de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo, passam a ser privativos dos integrantes das carreiras
correspondentes.

§ 2° - Na hipótese do parágrafo anterior, dar-se-á preferência
aos titulares de cargos:

a) nas categorias da Classe II;
b) nas categorias 3 e 4 da Classe I.
§ 3° - Os titulares de cargos das carreiras a que se refere este

artigo, não optantes pelos padrões de vencimentos instituídos por esta
lei, poderão titularizar cargos de provimento em comissão privativos da
respectiva carreira nova.

Art. 5° - Às novas carreiras de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo de que trata esta lei, aplicdm-se as mesmas
disposições previstas nos artigos 8° a 13 do Quadro dás Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU, organizado pela Lei rr 11.512, de 19 de
abril de 1994, no que se refere à configuração das carreiras, provimento de
cargos e acesso.

Art. 6° - Ficam instituídas as Escalas de Padrões de
Vencimentos dos cargos de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrô 	 o,
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compreendendo as referências, os graus e os valores constantes do Anexo II,
Tabelas "A" e "B", integrante desta lei.

§ 1° - As Escalas de Padrões de Vencimentos, ora instituídas,
passam a integrar o Anexo II, a que se refere o artigo 6° da Lei n° 11.512,
de 19 de abril de 1.994, e legislação subsequente, comi Tabelas "E" e "F",
na seguinte conformidade:

a) Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Tabela E- Grupo 1- Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo Jornada
de 30 horas semanais,

b) Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Tabela F- Grupo 1- Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro 'Agrônomo Jornada
de 40 horas semanais.

§ 2° - Na composição das Escalas de Padrões de
Vencimentos observar-se-á, sempre, no mínimo, o perceÁtual existente entre
o valor de uma referência e a que lhe for imediatamente subsequente, em
cada Escala instituída por esta lei.

§ 3° - Observar-se-á, ainda, entre cada grau, no mínimo, o
percentual existente em cada Escala de Padrões de Vencimentos, instituída
por esta lei.

§ 4° - As Escalas de Padrões de Vencimentos de que trata
este artigo serão atualizadas a partir do mês de julho de 1.997, de acordo
com os reajustes e revalorizações concedidos aos servidores municipais, nos
termos da legislação específica, inclusive a complementação e compensação
de reajustes previstas na Lei n° 12.397, de 3 de julho de 1997.

EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 7° - Aos Profissionais do Desenvolvimento Urbano,
titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo será assegurada a evolução funcional por
enquadramento na categoria de referência mais ele lyada, mediante a
apuração do tempo na carreira ou tempo na carreira e títulos, na forma do
disposto no Anexo I, integrante desta lei.

§ 1° - Para apuração do tempo na carreira, exigir-se-á o
mínimo progressivo estabelecido para cada categoria, nos termos do Anexo
III, integrante desta lei.

§ 2° - Aplicam-se aos Profissionais referidos neste artigo, as
demais disposições previstas na evolução funcional para os titulares de
cargos de provimento efetivo do Grupo 1, do Quadro dos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU.

AFASTAMENTO DO EXERCíCIO DO CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO
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Art. 8° - Na concessão de afastamento ao Profissional do
Desenvolvimento Urbano, titular de cargo de provimento efetivo de
Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, observar-se-ão os critérios e
as condições específicas estabelecidos na Lei n° 11.512, de 19 de abril de
1994, e Lei n° 11.597, de 11 de julho de 1994.

FUNÇÕES EXERCIDAS POR PROFISSIONAIS ARQUITETOS,
ENGENHEIROS E ENGENHEIROS AGRÔNOMOS

Art. 9° - As funções correspondentes aos cargos constantes
da coluna "Situação Atual" do Anexo I, integrante destà lei, ficam com sua
denominação alterada, nos termos do estabelecido na coluna "Situação
Nova" do mesmo Anexo.

Art. 10 - As funções previstas nesta lei, exercidas por
Profissionais Arquitetos, Engenheiros e Engenheiros Agrônomos, ficam
destinadas à extinção na vacância.

EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 11 - Os Profissionais do DesenvOlvimento Urbano,
titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo que perceberem seus vencimentos de acordo com as
Escalas instituídas por esta lei, quando forem nomeados ou designados para
o exercício de cargos de provimento em comissão, terão, a título de
remuneração, enquanto no exercício desses cargos:

I - o respectivo padrão de vencimentos constantes da Tabela
da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, básica ou
especial, prevista nesta lei;

II - a Gratificação de Função de que trata o artigo 19 desta
lei.

Parágrafo único - A percepção da Gratificação de Função a
que se refere este artigo, nas bases e percentuais estabelecidos pela Lei• n°
11.511, de 19 de abril de 1994, inclusive a tornada permanente, implica a
exclusão, por incompatibilidade, da percepção do Adièional de Função,
previsto na Lei n° 10.183, de 6 de novembro de 1.986, ¡ calculado sobre o
Padrão EA-4-E, nos percentuais estabelecidos no Anexo II - Gratificação de
Função - Nível Superior, da Lei n° 10.430, de 29 de fevereiro de 1.988,
incorporado ou não.

Art. 12 - A Gratificação de Função devida pelo exercício de
cargos de provimento em comissão observará as condições, critérios,
incompatibilidades e vedações estabelecidos na legislação municipal
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específica e, em especial, os constantes da Lei n° 10.430,1 de 29 de fevereiro
de 1.988, e da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1.994.

Art. 13 - Aos atuais Profissionais dó Desenvolvimento
Urbano, titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro
e Engenheiro Agrônomo, não optantes pelos padrões de vencimentos
instituídos por esta lei, ficam mantidas a concessãO e percepção do
Adicional de Função, nas mesmas bases, percentuais el demais condições
fixados no artigo 3° da Lei n° 10.183, de 6 de novembro de 1986, e
legislação subsequente.

§ 1° - Para os efeitos do disposto no artigo 3° da Lei n°
10.183, de 6 de novembro de 1986, e legislação subsequente, o padrão de
vencimento do cargo de provimento em comissão observará as referências e
respectivos valores da Escala de Padrões de Vencimentos - Cargos em
Comissão - do Quadro Geral do Pessoal, vigentes anteriormente à Lei n°
11.511, de 19 de abril de 1.994, devidamente reajustados nos termos da
legislação específica.

§ 2° - O direito de opção pela remuneração do cargo em
comissão, assegurado no "caput" do artigo 3° da Lei n° 10.183, de 6 de
novembro de 1.986, observará os valores das referências de vencimentos
mencionados no parágrafo anterior.

§ 3° - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano referidos
neste artigo permanecerão cumprindo as Jornadas de Trabalho ou Regimes
Especiais de Trabalho a que estão atualmente submetidos, em razão do
exercício do cargo de provimento em comissão.

§ 40 - Sob nenhuma hipótese será concedida a Gratificação
de Função nas bases e percentuais estabelecidos pela Lei n° 11.511, de 19
de abril de 1994, aos profissionais mencionados neste artigo.

Art. 14 - Os servidores admitidos ou contratados nos termos
da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1.980, que realizarem a opção pelos
padrões de vencimentos instituídos por esta lei, quando no exercício de
cargo de provimento em comissão, poderão optar pela remuneração a ele
devida ou pela da função que desempenham.

§ 1 0 - Para fins de remuneração dos Profissionais referidos
neste artigo, inclusive na aposentadoria ou pensão, são incompatíveis, entre
si, as seguintes remunerações:

a) a relativa à Jornada Básica de sua função;
b) a relativa à Jornada Especial de Trabalho, devida em

razão do exercício de cargos de provimento em comissão; 1
c) a relativa à Jornada Básica de Trabalho do cargo de

provimento em comissão.
§ 2° - Na hipótese de opção pela referência de vencimentos

instituída por esta lei para o cargo de provimento em comissão, fica vedada
rk a I
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a concessão das vantagens pecuniária absorvidas - na respectiva Escala de
Padrões de Vencimentos.

Art. 15 - As remunerações a seguir discriminadas são
inacumuláveis entre si, inclusive para os fins de aposentadoria e pensão dos
Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que trata essa lei:

I - o padrão de vencimento do cargo de provimento em

II - o valor do Adicional de Função, previsto na Lei n°
10.183, de 6 de novembro de 1986, e legislação subsequente, inclusive os
incorporados, nos percentuais e bases ali fixados;

III - o valor da Gratificação de Função, inclusive as tornadas
permanentes, nas bases e percentuais instituídos pela Lei n° 11.511, de 19 de
abril de 1994.

JORNADAS DE TRABALHO

Art. 16 - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano,
titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo, ficam sujeitos a uma das jornadas de trabalho
constantes dos incisos I, II e III do artigo 31 da Lei n° 11.512, de 19 de abril
de 1994.

Parágrafo único - Aos Profissionais a que se refere este
artigo aplicam-se as demais disposições relativas às jornadas de trabalho
previstas para os servidores que integram o Quadro do is Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU.

REMUNERAÇÃO DAS JORNADAS DE TRABALHO

Art. 17 - Os padrões de vencimentos dos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano de que trata esta lei, sujeitos às' Jornadas Básicas
e Especial são os constantes das Tabelas "A" e "B" que dompõem o Anexo
II, integrante desta lei.

Parágrafo único - Aplicam-se aos Profissionais do
Désenvolvimento Urbano de que trata o "caput" deste artigo, as disposições
relativas à Remuneração das Jornadas de Trabalho previstas para os demais
servidores que integram o Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento
Urbano - QPDU.

COMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS

Art. 18 - Ficam absorvidos nas Escalas de Padrões de
Vencimentos constantes do Anexo II, Tabelas "A" e "B", instituídas por esta
lei, os seguintes benefícios: 	 Al

6

comissão;comissão;
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I - O valor relativo à gratificação instituída peli-LeTif 9.708,
de 2 de maio de 1.984, e legislação subsequente;

II - O valor relativo à gratificação devida pela sujeição à
Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - instituída pela
Lei n° 8.807, de 26 de outubro de 1.978, e legislação subsequente;

III - O valor devido em razão da sujeição ao Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, previsto na Lei n° 8.215, de 7 de
março de 1.975, e legislação subsequente.

Parágrafo único - Ficam vedadas a concessão e a percepção
de vantagens, adicionais ou gratificações para os Profissionais do
Desenvolvimento Urbano, de que trata esta lei, nos moldes dos ora
absorvidos, sob o mesmo título ou fundamento, ainda que revalorizados ou
com outra denominação.

Art. 19 - O Adicional de Função de que trata o artigo 3° da
Lei n° 10.183, de 6 de novembro de 1.986, com as alterações previstas no
artigo 18 da Lei n° 10.430, de 29 de fevereiro de 1.988, fica transformado
em Gratificação de Função nas bases e percentuais fixados no Anexo III -
Tabela A, Grupo 1, da Lei n° 11.511, de 19 de abril fde 1994, para os
Profissionais do Desenvolvimento Urbano, de que trata esta lei, optantes
pelos padrões de vencimentos ora instituídos.

§ 1° - À Gratificação de Função transformada nos termos
deste artigo, aplicam-se as disposições do artigo 10 da Lei n° 10.430 , de 29
de fevereiro de 1.988.

§ 2° - A concessão da Gratificação de Função referida no
"caput" deste artigo será automática e devida a partir da data da integração
provisória nos novos padrões de vencimentos instituídos por esta lei e
implica a renúncia da percepção dos percentuais e bases do Adicional de
Função, inclusive os incorporados.

§ 3° - Fica assegurado ao Profissional do Desenvolvimento
Urbano, titular de cargo de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo, o cômputo do período de percepção do Adicional de
Função, para os efeitos da permanência da Gratificação de Função.

OPÇÕES PELOS NOVOS PADRÕES DE VENCIMENTOS
DOS TITULARES DE CARGOS

Art. 20 - Os atuais Profissionais do iDesenvolvimento
Urbano, titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro
e Engenheiro Agrônomo, poderão, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da publicação desta lei, optar pelos novos planos Ide carreiras e por
receberem seus vencimentos de acordo com as Escala is de Padrões de
Vencimentos constantes do Anexo II, Tabelas "A" e "B", instituídas por esta
lei, relativas às Jornadas Básicas de 30 (trinta) ou 40 (qUarenta) horas de
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trabalho semanais - J-30 ou J-40, respectivamente, renunciando, nessa
hipótese, à percepção e incorporação, dos seguintes beneficios:

I - das vantagens mencionadas nos incisos I a III do artigo 18
desta lei;

II - do valor relativo ao adicional de 1/3 (um terço), devido
pela inscrição nos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da
Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1.963;

III - do valor relativo ao Adicional de Função, previsto na
Lei n° 10.183, de 6 de novembro de 1.986, e legislação subsequente.

§ l - Aos que não se manifestarem no prazo estabelecido,
fica assegurado o direito de percepção dos beneficios nos termos da
legislação em vigor, sendo que, nesta hipótese, receberão seusvencimentos,
proventos e pensões de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos
atualmente vigentes para o Quadro da Engenharia e Arquitetura,
devidamente reajustados nos termos da legislação específica, mantidas as
atuais referências de seus cargos e respectivas jornadas de

§ 2° - Aos servidores que se encontrarem afastados por
motivo de doença, férias e outros, o prazo consignado neste artigo será
computado a partir da data em que voltarem ao serviço.

§ 30 - A opção de que trata este artigO será provisória,
durante o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do ato de integração
definitiva, findo o qual adquirirá caráter irretratável, se não houver expressa
manifestação da desistência da opção feita.

§ 4° - No caso de desistência da opção de que trata o
parágrafo anterior, o servidor reverterá à situação anterior, passando a
perceber seus vencimentos na forma do disposto no Parágrafo 10 deste
artigo.

§ 50 - A opção de que trata este artigo implica a renúncia de
vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação são consideradas
incompatíveis, na forma do disposto nesta lei.

§ 6° - Ficam vedadas a concessão e a percepção de
vantagens, adicionais ou gratificações, para os Profissionais do
Desenvolvimento Urbano, de que trata esta lei, nos molde dos que constam
nos incisos deste artigo, sob o mesmo título ou fundainento, ainda que
revalorizados ou com outra denominação, exceto a Gratificação de Função,
que será concedida nos novos percentuais e bases estabelecidos no Anexo
Ill-TabelaA, Grupo 1 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de11.994.

§ 70 - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e
pensionistas, observadas as disposições específicas para eles previstas nesta
lei.

Art. 21 - Os atuais Profissionais do iDesenvolvimento
Urbano, titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro
e Engenheiro Agrônomo, incluídos no Regime de Dedicação Profissional
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Exclusiva - RDPE ou Regimes Especiais de Trab-ãlrcv-extintos pelo artigo
12 da Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1.963, optantes pelos padrões de
vencimentos instituídos por esta lei, terão sua jornada de trabalho fixada na
seguinte conformidade:

I - Para os servidores atualmente submetidos à Jornada de 33
(trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33: Jornada Básica de 30
(trinta) horas de trabalho semanais - J-30;

II - Para os servidores atualmente submetidos à Jornada de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40: Jornada Básica de 40
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40.

§ 1° - Os servidores efetivos remanescente da Jornada de 33
(trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33, incluídos no Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE ou Regiriles Especiais de
Trabalho referidos neste, artigo, que titularizam cargoslora submetidos à
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho seman is - J-40, poderão,
no ato da opção pelos padrões de vencimentos instituídos por esta lei,
manifestar-se pelo ingresso na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40. 	 1

§ 2° - Na hipótese de opção pela Jornada Básica de 30
(trinta) horas de trabalho semanais - J-30, os Profissionais a que se refere
este artigo poderão ingressar, a pedido, a qualquer tempo, na Jornada
Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, podendo dela
desligar-se, a qualquer tempo, vedado novo ingresso
pedido.

§ 3° - A submissão às Jornadas Básicas

nessa jornada, a

e Especial de que
trata este artigo implica o desligamento automático e irretratável do Regime
de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e dos Regimes Especiais de
Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1963,
bem como a renúncia da percepção dos valores devidos em razão da
sujeição a esses regimes e da incorporação das respectivas parcelas ou
adicional.

§ 4° - A submissão às Jornadas Básicas e Especial de que
trata este artigo implica a renúncia da incorporação do adicional de 1/3 (um
terço) relativo aos Regimes Especiais de Trabalho.

§ 50 - Fica assegurado ao Profissional referido neste artigo
que, à data da publicação desta lei, estava incluído no Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínimo há 1
(um) ano, a percepção de vantagem de ordem pessoal, i calculada sobre o
padrão QPA-13-A, da Tabela da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40, correspondente a:

a) de 1 até 2 anos : 5%;
b) acima de 2 até 3 anos : 12%;
c) acima de 3 até 4 anos : 18%;
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d) acima de 4 até 5 anos : 24%;
e) acima de 5 até 6 anos: 30%;
f) acima de 6 até 7 anos: 36%;
g) acima de 7 até 8 anos: 42%;
h) acima de 8 até 9 anos: 48%;
i) acima de 9 anos: 60%.
§ 6° - Os percentuais fixados no parágrafo anterior são

mutuamente exclusivos, não podendo ser percebidos cumulativamente.
§ 7° - A vantagem de ordem pessoal 'a que se refere o

parágrafo 5° será devida a partir da data da integração
provisória dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano referidos neste
artigo, que estiverem submetidos às Jornadas Básica ¡ou Especial de 40
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40.

§ 8° - Na hipótese de desligamento da Jornada Especial a que
se refere este artigo, o profissional retornará à Jornada Básica de seu cargo e
deixará de perceber a vantagem de ordem pessoal de qUe trata o parágrafo

§ 9° - Ao Profissional do Desenvolvimento Urbano referido
neste artigo, submetido à Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30, que não ingressar na Jornada Especiál de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40, e ao que dela se desligar, fica assegurada
a percepção da vantagem de ordem pessoal de que tratà o parágrafo 5°, na
aposentadoria ou pensão.

§ 10 - Os Profissionais referidos neste artigo, incluídos no
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, Jem razão do cargo
efetivo, na data da publicação desta lei, optantes pela Jornada Especial, na
forma ora prevista, terão assegurados, na aposentadoria por invalidez ou
morte, o cálculo dos seus proventos ou pensão no re lspectivo padrão de
vencimentos instituídos para essa jornada, independentemente do prazo
fixado no artigo 37 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994.

§ 11 - Os Profissionais referidos neste artigo, que optarem
pela Jornada Especial, na forma ora prevista, quando nomeados ou
designados para o exercício de cargo de provimento em comissão
permanecerão cumprindo essa Jornada Especial.

§ 12 - A percepção da vantagem de ordem pessoal prevista
no parágrafo 5° fica assegurada na aposentadoriá ou pensão, aos
Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que traia este artigo, que
tenham sido incluídos no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínimo, há 1 (um) ano, anteriormente
à data da publicação desta lei.

§ 13 - Na hipótese do parágrafo 5°, será considerado,
exclusivamente, o tempo apurado até o mês anterior àquele em que o

50.50
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Profissional do Desenvolvimento Urbano;referida_nãte artigo, foi incluído
nas Jornadas Básica ou Especial.

Art. 22 - No ato da opção pelos padrões de vencimentos
instituídos por esta lei, fica assegurado aos remanescentes da Jornada de 33
(trinta e três) horas semanais de trabalho - 11-33, que titUlarizam cargos ora
submetidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-40, o direito de opção por essa jornada.

Parágrafo único - Os servidores mencionados neste artigo,
que não se manifestarem pela Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, ficam submetidos à Jornada Básica de 30 (trinta)
horas de trabalho semanais - J-30.

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS SERVIDORES
ADMITIDOS OU CONTRATADOS NOS TERMOS DA LEI N° 9.160,

DE 3 DE DEZEMBRO DE 1980

Art. 23 - Os servidores admitidos ou contratados nos termos
da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções correspondentes
aos cargos constantes da coluna "Situação Atual" do Anexo I, integrante
desta lei, poderão realizar opção pelos novos padrões de vencimentos e
jornadas de trabalho ora instituídos, na forma do disposto para os titulares
de cargos efetivos.

§ 1° - Os servidores que optarem na forma deste artigo terão
seus salários fixados no Grau "A", da Categoria 1, da Classe I da carreira
correspondente, observada a data de integração provisóllia prevista para os
titulares de cargos de provimento efetivo das respectivas Carreiras.

§ 20 - Aos que não optarem no prazo ! estabelecido, fica
assegurado o direito de permanecerem na situação em que ora se encontram,
recebendo seus salários de acordo com as Escalais de Padrões de
Vencimentos atualmente vigentes para o Quadro i da Engenharia e
Arquitetura, devidamente reajustados nos termos da legislação específica,
mantidas as atuais referências de suas funções e respectivas jornadas de
trabalho.

§ 3° - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e
pensionistas, no que couber.

Art. 24 - Aos servidores admitidos ou contratados nos
termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 180, para funções
correspondentes aos cargos constantes da coluna "Situação Atual" do Anexo
I, integrante desta lei, estáveis por força do artigo 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, assistem, além dos direitos
previstos na legislação específica, os constantes dos i incisos I a VII e
parágrafos do artigo 47 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994, observado
o disposto nos artigos 8° e 12 da Lei n° 11.597, de 11 de julho de 1994•A
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Parágrafo único - O enquadramento a que se refere o inciso•
VI do artigo 47 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994, para os servidores
de que trata o "caput" deste artigo, será concedido uma única vez, a partir de
1° de junho de 1998.

Art. 25 - Aos servidores admitidos Ou contratados nos
termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções
correspondentes aos cargos constantes da coluna "Situação Atual" do Anexo
I, integrante desta lei, não estáveis, assistem, além dos direitos previstos na
legislação específica, os constantes dos incisos I e II e Parágrafos do artigo
48 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994, observado o disposto nos
artigos 90 e 10 da Lei n° 11.597, de 11 de julho de 1994.

11111	 DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS

Art. 26 - Os proventos, as pensões e legados serão revistos
e fixados de acordo com as denominações, referências, Classes e categorias
correspondentes, conforme o caso, constantes do Anexo I, integrante desta
lei, observadas as disposições relativas às opções i pelos padrões de
vencimentos ora instituídos para os servidores em atividade.

§ 1° - A opção para os aposentados e peàionistas poderá ser
realizada a partir da data da publicação desta lei, a qualqúer tempo.

§ 2° - Os aposentados e pensionistas que não optarem pelos
padrões de vencimentos instituídos por esta lei permanecerão na situação em
que ora se encontram.

§ 3° - Os aposentados e pensionistas que optarem pelos
padrões de vencimentos instituídos por esta lei terão os seus proventos ou

110	
pensões fixados nesses padrões, observadas as normas previstas para os
Profissionais em atividade, no que couber, e as seguintes:

a) para os que se aposentaram ou faleceram na condição de
servidores efetivos, em cargos que passam a integrar as I novas carreiras do
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU: os
respectivos proventos ou pensões serão fixados nas categorias da Classe I
ou II;

b) para os que se aposentaram ou faleceram na condição de
extranumerários ou servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei
n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980: os respectivos proventos ou pensões
serão fixados no Grau "A", da Categoria 1, da Classe I, das novas carreiras,
às quais correspondem as respectivas funções.

§ 4° - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que
trata esta lei, que, na atividade, estavam sujeitos à Jornada de 33 (trinta e
três) horas semanais de trabalho - H-33 e que não tenham incorporado
parcelas relativas ao Regime de Dedicação Profissional 'Exclusiva - RDPE
ou Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226,



de 4 de janeiro de 1963, terão seus proventos oà-pensões_fixados na Tabela
da Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, instituída
por esta lei.

§ 5 0 - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que
trata esta lei, que, na atividade estavam sujeitos à Jornada de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho - H-40 ou outras jornadas com cargas horárias
superiores a esta, e que não tenham incorporado parcelas relativas ao
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e os submetidos aos
Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4
de janeiro de 1963, aposentados ou cujo óbito se deu anteriormente à
vigência desta lei, terão seus proventos ou pensões fixados na Tabela da
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, ora
instituída.

_
instituída.
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§ 6° - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que
trata esta lei, que, na atividade, estavam sujeitos à Jornada de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho - H-40 que tenham incórporado parcelas
relativas ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão
do cargo efetivo, terão seus proventos e pensões fixados na Tabela da
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, instituída
por esta lei, hipótese em que renunciarão à percepção das parcelas
incorporadas em razão da sujeição ao regime, e que vêm sendo pagas em
seus proventos ou pensões.

§ 7° - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que
trata esta lei, que, na atividade, estavam sujeitos à Jornada de 33 (trinta e
três) horas semanais de trabalho - H-33 e que tenham iricorporado parcelas
relativas ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão
do cargo efetivo, terão seus proventos ou pensões fixados no valor
correspondente à Tabela da Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, reduzido à metade, acrescidos dos seguintes
percentuais calculados sobre esse valor, por ano de permanência no regime:

a) 1 ano - 20%;
b) 2 anos - 40%;
c) 3 anos - 60%;
d) 4 anos - 80%;
e) 5 anos ou mais - 100%.
§ 8° - Na hipótese do parágrafo anterior, o aposentado ou

pensionista renunciará à percepção das parcelas incorpOradas em razão da
sujeição ao regime, e que vêm sendo pagas em seus proventos ou pensões.

§ 9° - Fica assegurada, aos aposentados e pensionistas que
tenham incorporado aos seus proventos ou pensão, no mínimo 1 (uma)
parcela relativa ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, a percepção da vantagem de Ordem pessoal nas
condições previstas nos parágrafos 50 e 6° do artigo 21 desta lei. 	 A
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§ 10 - Os percentuais fixados no parágrafo 7° deste artigo
são mutuamente exclusivos, não podendo ser percebidos cumulativamente.

§ 11 - A vantagem de ordem pessoal a que se refere o
parágrafo 9° deste artigo será devida a partir da data da fixação dos
proventos ou pensões nos novos padrões de vencimentos'instituídos por esta
lei.

§ 12 - Na fixação da remuneração relativa aos proventos e
pensões serão observados os critérios, condições e incompatibilidades ora
previstos para os Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que trata
esta lei, em atividade, tomando-se como base:

I - para a contagem de tempo na carreira ou cargo, a data
limite de sua aposentadoria ou falecimento, prevale icendo aquela que
primeiro ocorreu;

II - da remuneração do cargo, o respectil padrão acrescido
das parcelas que a ele se incorporam, tornam-se Permanentes ou se
integram, na forma da lei.

§ 13 - Fica assegurada ao Profissional do Desenvolvimento
Urbano de que trata esta lei, que, na atividade, estava sujeito à Jornada de
33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33 e que tenha incorporado
parcelas relativas ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE,
em razão do cargo efetivo, a fixação de seus proventos ou pensão na Tabela
da Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, quando
esta última resultar em valor maior ao obtido na forma prevista no parágrafo
7° deste artigo.

§ 14 - Ficam assegurados ao Profissional do
Desenvolvimento Urbano de que trata esta lei, que tenha incorporado todas
as parcelas relativas ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, por força de legislação específica, o cálculo de seus proventos de
acordo com o parágrafo 70 e a percepção da vantagem de ordem pessoal a
que se refere o parágrafo 9°, ambos deste artigo.

§ 15 - O disposto no parágrafo 12 deste artigo aplica-se aos
Profissionais da Saúde, Educação, Administração, 1 Desenvolvimento
Urbano, Promoção Social, Guarda Civil Metropolitana, Cultura, Esportes e
Lazer e da Fiscalização.

SERVIDORES TITULARES DE CARGOS NÃO OPTANTES PELOS
NOVOS PADRÕES DE VENCIMENTOS

Art. 27 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo
de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo que Passam a compor o
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU, que não
optarem pelas novas carreiras e padrões de vencimentos instituídos por esta
lei permanecerão na situação em que ora se encontram, revertendo seus

n



15

cargos para o Quadro da Engenharia e Arquitetura, enquanto permanecerem
em atividade, retornando à categoria inicial da Classe I das novas carreiras,
quando de suas vacâncias.

§ 1° - Os titulares de cargos referidos neste artigo
permanecerão cumprindo as jornadas de trabalho ou regimes especiais a que
estão atualmente submetidos e suas respectivas remunerações serão pagas
nas condições previstas em disposições específicas desta lei.

§ 20 - Decreto do Executivo disporá 'sobre a forma de
promoção e acesso dos titulares de cargos a que se refere este artigo, sendo
que o acesso será operado mediante enquadramento por antiguidade na
carreira.

INTEGRAÇÃO DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGOS
EFETIVOS

Art. 28 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo
de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, que passam a compor o
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbanol - QPDU, optantes
pelas novas carreiras e padrões de vencimentos ora instituídos, serão
integrados provisoriamente nesses padrões, no prazo previsto no artigo 31
desta lei.

§ 1° - A integração provisória dos tituláres de cargos das
carreiras a que se refere o "caput" será feita nas categoias das Classes I e
II, observada a correspondência da Classe em que o Profissional estiver na
data da publicação desta lei, na seguinte conformidade:

I - Na Classe I das novas carreiras:
a) Titulares de cargos da Classe I das atuais carreiras - na

Categoria 1;
b) Titulares de cargos da Classe II das atuais carreiras - na

Categoria 3;
II - Na Classe II das novas carreiras:
a) Titulares de cargos da Classe III das atuais carreiras - na

Categoria 1;
b) Titulares de cargos da Classe IV das atuais carreiras - na

Categoria 3;

III - Serão também integrados nas categorias da Classe I os
servidores que detiverem o tempo estabelecido a seguir, considerado,
exclusivamente, o de carreira, apurado até 30 de novembro de 1997:

a) Categoria 1 - de O a 3 anos;
b) Categoria 2 - acima de 3 até 6 anos;
c) Categoria 3 - acima de 6 até 9 anos;
d) Categoria 4 - acima de 9 anos.
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§ 2 ° - A integração provisória produzirá efeitos a partir do
mês da publicação do respectivo ato.

§ 3° - Até a publicação dos atos de integração provisória, os
servidores abrangidos por esta lei receberão seus vencimentos na forma
prevista pela legislação vigente para o Quadro da Engenharia e Arquitetura,
devidamente reajustados de acordo com as normas em vigor, mantidos o
padrão de vencimentos atual de seus cargos e demais beneficios, nos
percentuais e bases atualmente percebidos.

§ 40 - O servidor conservará, na integração, o mesmo grau de
sua situação anterior.

§ 50 - Em nenhuma hipótese será realizada a integração, sem
que o servidor manifeste sua opção, na forma desta lei.

Art. 29 - A integração definitiva dos servidores referidos no
artigo anterior será feita no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do
término do prazo da integração provisória, estabelecidd no artigo 31 desta
lei.

§ 1 0 - As condições para a integração definitiva são as
previstas no artigo 30 desta lei.

§ 2° - A integração definitiva produzirá efeitos a partir do
mês da publicação do respectivo ato.

Art. 30 - A integração definitiva dos titulares de cargos das
carreiras de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo será feita nas
Categorias das Classes I ou II das novas carreiras.

§ 1 - Serão integrados nas Categorias da Classe II das novas
carreiras, os servidores que, até 30 de novembro de 1997, tiverem
preenchido as seguintes condições:

a) Categoria 1: tempo mínimo de 11 (onze) anos na carreira,
título de cursos de graduação, de especialização ou extensão universitária,
reconhecido na forma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou
em atividades de educação continuada, realizadas ou' referendadas pela
Prefeitura do Município de São Paulo, todos correlacionados com a área de
atuação, totalizando, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas;

b) Categoria 2: tempo mínimo de 15 (quinze) anos na
carreira, título de cursos de graduação, de especialização ou extensão
universitária, reconhecido na forma da lei, ou créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividades de educação continuada, realizadas ou
referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, todos
correlacionados com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 180 (cento e
oitenta) horas;

c) Categoria 3: tempo mínimo de 17 (dezessete) anos na
carreira, título de cursos de graduação, de mestrado, doutorado ou livre
docência, reconhecido na forma da lei, ou créditos em tividades técnico-
científicas ou em atividades de educação continuada, realizadas ou
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referendadas pela Prefeitura do Municif•ião Paulo, todos
correlacionados com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 360
(trezentas e sessenta) horas.

§ 2° - A integração na Classe II das novas carreiras, de que
tratam o parágrafo anterior e o inciso II do § 1° do artigo 28, não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do total dos cargos existentes na carreira.

§ 3°- Se houver concorrentes em número superior a 30%
(trinta por cento) do total de cargos existentes nas carreiras, os servidores
que apresentarem títulos, na forma do § 1° deste artigoi serão classificados
de acordo com os critérios a serem fixados pela Comissão Especial,
instituída na forma do artigo 39 desta lei.

§ 4° - Não será computado como título o lcurso de graduação
correspondente ao utilizado para o provimento do cargo efetivo de que é
titular o Profissional.

§ 5° - Os títulos de que trata este artigo deverão ser
apresentados, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta
lei, junto à Comissão Especial instituída na forma do artigo 39, inclusive
pelos Profissionais que estiverem afastados por motivo de doença, férias e
outros.

§ 6° - Os resultados dos concursos de acesso homologados
anteriormente a esta lei para cargos das carreiras oira previstas serão
considerados para os efeitos da integração definitiva de g im trata este artigo,
dentro do limite de cargos vagos existentes na data da publicação desta lei.

§ 7° - Se após a integração definitiva na Classe II de que
trata o artigo anterior, a quantidade de cargos titularizado' s não atingir 30%
(trinta por cento) do total de cargos das carreiras, e existindo cargos vagos
na Classe I das novas carreiras, a diferença será transformada,
automaticamente, em cargos da Classe II.

§ 8° - Fica assegurado ao Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo manter, na integração definitiva, a categoria obtida
na integração provisória, independentemente da apresentação de títulos e do
tempo mínimo exigido neste artigo.

§ 9° - Para os efeitos deste artigo, a Comi/ ssão Especial de
que trata o artigo 39 desta lei definirá as atividades técnico-científicas a
serem consideradas, bem como os seus respectivos créditos.

§ 10 - O servidor conservará na integração definitiva, o
mesmo grau da sua situação anterior.

§ 11 - Após a acomodação dos Arquitetos, Engenheiros e
Engenheiros Agrônomos nas respectivas classes, decreto do Executivo
definirá a composição das novas carreiras.
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Art. 31 - A integração provisória dos titulares de cargos de
provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo dar-
se-á no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta
lei.

§ 1° - A integração produzirá efeitos a partir do primeiro dia
do mês da publicação do respectivo ato.

§ 2° - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano, titulares
de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro
Agrônomo, em exercício de cargos de provimento em cOmissão, passarão a
receber a Gratificação de Função, de que trata o artigo 10 da Lei n° 10.430,
de 29 de fevereiro de 1988, nos percentuais e bases estabelecidos na Lei n°
11.511, de 19 de abril de 1994, automaticamente, a partir da data de sua
integração provisória.

Art. 32 - Os vencimentos dos nomeados para os cargos de
provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, a
partir da publicação desta lei, serão pagos na forma prevista pela legislação
vigente para o Quadro da Engenharia e Arquiteturaj até a integração
provisória dos servidores que titularizam cargos de proviMento efetivo.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos que
iniciarem exercício nos cargos a que se refere o "caput", após a data da
publicação desta lei.

Art. 33 - A fixação dos salários dos servidores admitidos ou
contratados nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, optantes
pelos padrões de vencimentos instituídos por esta lei, dar' -se-á à época da
integração provisória dos servidores que titularizam cargos aos quais
correspondam as suas funções.

§ 1° - Os servidores referidos neste artigo passarão a receber
os novos salários a partir do mês da publicação dos respectivos atos de
fixação.

§ 2° - Os servidores admitidos ou contratados nos termos da
Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, que estiverem exercendo cargos de
provimento em comissão, terão seus salários fixados na forma deste artigo,
após a realização da opção pela remuneração desses cargos ou das
respectivas funções, previstas nesta lei.

§ 3° - Até a fixação prevista neste artigo, os servidores
admitidos ou contratados receberão seus salários na forma estabelecida pela
legislação vigente, devidamente reajustados nos ternos da legislação
específica, mantidos a referência atual de sua função e demais beneficios,
nos percentuais e bases atualmente percebidos.nos percentuais e bases atualmente percebidos. 	 I

IArt. 34 - A fixação dos proventos dos que se aposentaram
na condição de titulares de cargos efetivos do Quadro dos Profissionais do
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Desenvolvimento Urbano - QPDU, referidos nesta lei, dar-se-á na seguinte
conformidade:

I - provisoriamente : nas categorias da Classe I ou II,
conforme o caso, observada a data de integração provisória prevista para os
titulares de cargos de provimento efetivo;

II - definitivamente : nas categorias da Classe I ou II,
conforme o caso, observado o prazo fixado no artigo 29 desta lei.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se às pensões e legados.
§ 2° - A fixação de proventos, pensões e legados a que se

refere este artigo, realizada posteriormente à integração definitiva dos
titulares de cargos correspondentes, será definitiva.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 - Excepcionalmente, ficam mantidos, nas mesmas
condições, os afastamentos dos Profissionais do Desenyl olvimento Urbano
de que trata esta lei, com base no § 1° do artigo 45 da Lei n° 8.989, de 29 de
outubro de 1.979, concedidos anteriormente à data da publicação desta lei.

Parágrafo único - Os afastamentos a que s ie refere este artigo,
a serem concedidos a partir da data da publicação 'desta lei, deverão
observar as condições nela previstas.

Art. 36 - Para fins de integração provisória ou definitiva a
contagem de tempo será feita segundo as normas estatutárias vigentes.

Art. 37 - As integrações provisória e definitiva são formas
de acomodação dos atuais titulares de cargos de provimento efetivo de
Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo que passam a compor o
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU nas Classes,
Categorias e Referências das novas carreiras instituídas por esta lei.

Parágrafo único - A integração provisória ou definitiva nas
Classes I ou II não constituirá impedimento paia promoção por
merecimento ou antiguidade, prevista na legislação estatutária.

Art. 38 - Os cursos já realizados ou 'referendados pela
Prefeitura do Município de São Paulo e os títulos já 'utilizados para os
efeitos de acesso e promoção nas atuais carreiras serão considerados para
integração definitiva e para a evolução funcional, previstas nesta lei.

Parágrafo único - A Comissão Especial, d que trata o artigo
39 desta lei, definirá os títulos a serem considerados para fins de fixação dos
proventos, legados ou pensões.

Art. 39 - A integração dos Arquitetos, Engenheiros e
Engenheiros Agrônomos, nos novos padrões de vencimentos instituídos por
esta lei, será feita pela Comissão Intersecretarial Especial; criada pelo artigo
63 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994, à qual fica atribuída
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competência para analisar e promo' -v" er as medidas necessárias, inclusive
editando os atos que deverão disciplinar as situações dela decorrentes.

Art. 40 - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano,
titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo, enquanto não forem integrados na forma desta lei,
deverão cumprir a jornada de trabalho a que estão atualniente submetidos.

Parágrafo único - O disposto neste àrtigo aplica-se aos
servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de
dezembro de 1.980, até a fixação de seus salários na forma desta lei.

Art. 41 - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano,
titulares de cargos de provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo, que optarem e forem integrados na forma desta lei,
serão incluídos, automaticamente, nas novas jornadas, na seguinte
conformidade:

I - na Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30: os servidores efetivos remanescente á da Jornada de 33
(trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33, incluídos ou não no
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDII)E e nos Regimes
Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei !, n° 6.226, de 4 de
janeiro de 1963, que titularizam cargos ora submetidos à Jornada Básica de
40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, e que não optaram por essa
jornada;

II - na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40:

a) servidores efetivos sujeitos à Jornada de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho - H-40, incluídos ou não no Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, que titularizam cargos ora
submetidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-40;

b) servidores efetivos remanescentes da Jornada de 33 (trinta
e três) horas semanais de trabalho - H-33, incluídos ou no Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e nos Regimes Especiais de
Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1963,
que titularizam cargos ora submetidos à Jornada Básic ia de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40, e que optaram por essa jornada;

III - na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40:

a) os titulares de cargos efetivos ora submetidos à Jornada
Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, em exercício de
cargos de provimento em comissão;

b) servidores efetivos remanescentes 4 Jornada de 33
(trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33, incluídos no Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e nos Regimes Especiai de
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Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n°&22 1e4 de janeiro de 1963, e
que realizaram opção pela Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30 e pela Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40, em razão desses regimes.

Parágrafo único - O disposto nos incisos I, II e III deste
artigo aplica-se aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei
n° 9.160, de 3 de dezembro de 1.980, no que couber, quando da fixação de
seus salários na forma desta lei.seus salários na forma desta lei.

Art. 42 - Os atuais Profissionais do Desenvolvimento
Urbano, de que trata esta lei, remanescentes da Jorna6, de 33 (trinta e três)
horas semanais de trabalho - H-33, que realizarem opção pelo ingresso na
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho seinanais - J-40 e que
tenham implementado o prazo para incorporação do "pro-labore", hora-
extra e serviço extraordinário, anteriormente à publicação desta lei, terão, na
ocasião da aposentadoria, esses beneficios calculados na Tabela da Jornada
Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30.

Art. 43 - Os atuais servidores titulares de cargos de
provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo
integrados nos novos padrões de vencimentos, na forma desta lei, terão,
excepcionalmente, no seu primeiro enquadramento por evolução funcional,
computado como tempo mínimo progressivo estabelecido para cada
categoria, no Anexo III, exclusivamente o de carreira, considerado o tempo
anterior à sua integração definitiva.

§ 1° - Para os titulares de cargos de provimento efetivo,
referidos neste artigo, no primeiro enquadramento por 1, evolução funcional
será exigida, excepcionalmente, a carga horária dos títulos estabelecidos
para a integração definitiva, prevista no § 1° do artigo 30 destalei.

§ 2° - Nos enquadramentos posteriores serão observados o
tempo de permanência na categoria e a carga horária dos títulos
estabelecidos no Anexo I, integrante desta lei.

Art. 44 - Fica vedada a inclusão no Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, de que trata a Lei n° 8.215, de 7 de março
de 1975, e legislação subsequente, dos titulares de cargos de provimento
efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro AgrônOmo que passam a
integrar o Quadro dos Profissionais do DesenvolvimentO Urbano - QPDU,
em razão do cargo de provimento efetivo ou do exercício de cargo de
provimento em comissão.

Parágrafo único - Serão desligados, automaticamente, do
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, à partir da data em
que forem integrados provisoriamente, na forma desta lei, os atuais titulares
de cargos efetivos ou funções do Quadro dos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano - QPDU, de que trata esta lei, incluídos nesse
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regime em razão do cargo efetivo ou do exercício de cargo em comissão,
que realizarem opção pelos padrões de vencimentos instituídos por esta lei.

Art. 45 - Para fins de acúmulo remunerado de cargos ou
funções, bem como da caracterização de cargo técnico ou científico, serão
observadas as normas regulamentares vigentes.

Art. 46 - As Gratificações instituídas por legislação
específica, devidas aos Profissionais do Desenvolvimento Urbano de que
trata esta lei, ficam alteradas e passam a ser calculadas na conformidade do
estabelecido na coluna "Situação Nova" do Anexo IV desta lei, passando a
integrar o Anexo VII a que se refere o artigo 75 da Lei n° 11.512, de 19 de
abril de 1994.
- -	 -	 -
abril de 1994.

Parágrafo único - Aplicam-se aos Profissionais referidos no
"caput" deste artigo, as disposições contidas nos parágrafos 1° e 2° do artigo
75 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994.

Art. 47 - Até a data da publicação desta lei, serão
computados, para os efeitos da incorporação do Adicional de Função, de
que trata o artigo 3° da Lei n° 10.183, de 6 de novembro de 1986, os
períodos de tempo de exercício de cargo de provimento em comissão, na
condição de servidor admitido ou contratado, nos termos da Lei n° 9.160, de
3 de dezembro de 1980, na função correspondente aos Cargos de Arquiteto,
Engenheiro e Engenheiro Agrônomo.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se ao
Profissional do Desenvolvimento Urbano de que trata esta lei, optante ou
não pelos padrões de vencimentos instituídos por esta lei!

Art. 48 - Em decorrência da instituição das novas carreiras,
na forma do Anexo I, integrante desta lei, o tempo de pennanência no cargo
ou na carreira atual será considerado como de exercício nas novas carreiras
correspondentes, para todos os efeitos legais.

Art. 49 - Os atuais servidores titulares de cargos de
provimento efetivo de Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo que
passam a integrar o Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano -
QPDU, a partir do exercício de 1.998, na promoção por inerecimento, farão
jus à contagem do tempo de exercício na função corres ipondente ao cargo
que titularizam, desempenhada na condição de servidor admitido ou
contratado nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1.980, como no
cargo efetivo.

Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo, serão
computados 4 (quatro) pontos por ano de efetivo exercício na função
correspondente ao cargo titularizado pelo Profissional do Desenvolvimento
Urbano.

Art. 50 - A promoção por antiguidade do Profissional do
Desenvolvimento Urbano, titular de cargo de proviiriento efetivo de
Arquiteto, Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, que se realizar a partir dla_
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publicação desta lei, considerará o número de Profissionais em cada grau,
em cada categoria da respectiva classe.

Art. 51 - Aplicam-se aos servidores de que trata esta lei, que
passam a integrar o Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano -
QPDU, as normas constantes das disposições finais da Lei n° 11.511, de 19
de abril de 1994, e legislação subsequente, estabelecidas para os servidores
de todos os Quadros de Pessoal da Prefeitura do Município de São Paulo.

Art. 52 - As disposições contidas nesta lei aplicam-se, no
que couber, aos Arquitetos, Engenheiros e Engenheiros Agrônomos efetivos
e admitidos ou contratados nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de
1.980, e aos aposentados e pensionistas das Autarquias e do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo.

Art. 53 - Aos Profissionais do Desenvolvimento Urbano de
que trata esta lei, que realizarem a opção pelos padrões', de vencimentos ora
instituídos, fica assegurada como vantagem de ordem pessoal a diferença da
remuneração desse novo padrão com a atualmente percebida, considerando
para esse efeito, o abono concedido nos termos do artigo 2° da Lei n°
12.394, de 27 de junho de 1997, e eventual legislação ubsequente até que
essa vantagem seja absorvida pelas referências ora es itabelecidas ou pela
evolução funcional que o Profissional vier a alcançar.

Art. 54 - O parágrafo 2° do artigo 35 da Lei n° 11.410, de 13
de setembro de 1993, passa a ter a seguinte redação:	 I

"§ 2° - Os Profissionais da Saúde, Médicos, inclusive
Profissionais em regime de acúmulo de cargos, quando no
exercício de cargo em comissão, em unidade de saúde,
poderão ser convocados para ingresso na Jornada Especial
de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, de que
trata este artigo."
Art. 55 - Fica acrescido ao artigo 39 da Lei n° 11.410, de 13

de setembro de 1993, parágrafo 5°, com a seguinte redação:
"§ 5° - A percepção da remuneração prevista neste artigo
implica a exclusão, por incompatibilidade, de qualquer
gratificação ou adicional vinculados a Johladas ou Regimes
Especiais de Trabalho, estabelecidos em legislação
específica, exceto nas hipóteses dos parágrafos 2° e 3° deste
artigo."
Art. 56 - O "caput" do artigo 33 da Lei n° 11.511, de 19 de

abril de 1994, mantidos seus parágrafos, passa a ter a segui inte redação:
"Art. 33 - Os Profissionais da Saúde, Médicos, que
percebem seus vencimentos de acordo com as Escalas de
Padrões de Vencimentos instituídas para o seu Quadro,
enquanto no exercício, em unidade de saúde, de cargos de
provimento em comissão, constantes do I Anexo I, Tabeja

4
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"A", integrante desta 1--èt----freàt.ão submetidos,
automaticamente, à Jornada Especial de 30 (trinta) horas de
trabalho semanais - J-30, prevista para . seu Quadro, a partir
da data da publicação desta lei."
Art. 57 - O "caput" do artigo 60 da Lei n° 11.511, de 19 de

abril de 1994, mantidos seus parágrafos, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 60 - Os Profissionais da Saúde, ocupantes de cargo ou
função de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, que
percebem seus vencimentos de acordo com as Escalas de
Padrões de Vencimentos previstas para seu Quadro, ficam
submetidos à Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30, vigente para o Quadro dos Profissionais da
Saúde."
Art. 58 - O inciso II do artigo 61 da Le n° 11.511, de 19 de

abril de 1994, passa a ter a seguinte redação:
"II - sujeitos à Jornada Básica de 30 (trinta) horas de
trabalho semanais - J-30."
Art. 59 - O parágrafo 50 do artigo 61 da Lei n° 11.511, de 19

de abril de 1994, passa a ter a seguinte redação:
"§ 50 - Fica assegurado ao Profissional di Saúde de que trata
este artigo, que na data da publicaçào desta lei estava
incluído no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínimo há 1 (um) ano,
a percepção da vantagem de ordem pessoal, calculada sobre
o padrão QPA-13-A, da Tabela da Jornada de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a:
a) de 1 a 2 anos : 5%;
b) acima de 2 até 3 anos : 12%;
c) acima de 3 até 4 anos : 18%;
d) acima de 4 até 5 anos : 24%;
e) acima de 5 até 6 anos : 30%;
f) acima de 6 até 7 anos : 36%;
g) acima de 7 até 8 anos : 42%;
h) acima de 8 até 9 anos : 48%;
i) acima de 9 anos : 60%."
Art. 60 - O parágrafo 2° do artigo 62 da Lei n° 11.511, de 19

de abril de 1994, passa a ter a seguinte redação:
2° - Fica assegurado ao Profissional da Saúde de que trata

este artigo, que na data da publicação. desta lei estava
incluído no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínimo há 1 (um) ano,
a percepção da vantagem de ordem pessoal, calculada sobre
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o padrão QPA-13-A, da Tabela da Jornada de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a:
a) de 1 a 2 anos : 5%;
b) acima de 2 até 3 anos : 12%;
c) acima de 3 até 4 anos : 18%;
d) acima de 4 até 5 anos : 24%;
e) acima de 5 até 6 anos : 30%;
f) acima de 6 até 7 anos : 36%;
g) acima de 7 até 8 anos : 42%;
h) acima de 8 até 9 anos :48%;
i) acima de 9 anos : 60%."
Art. 61 - As disposições dos artigos 61 e 62 da Lei n°

11.511, de 19 de abril de 1994, aplicam-se aos Profissionais da Saúde que
se desligaram do Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, a partir da data da publicação da Lei n° 11.410, de
13 de setembro de 1993, e aos submetidos aos Regimes Especiais de
Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1963, e
que foram integrados nos padrões de vencimentos por ela instituídos.

Parágrafo único - Para os fins de que 1rata o "caput" deste
artigo, o prazo para opção é de 90 (noventa) dias, à contar da data da
publicação desta lei, e implica a renúncia da percepção do percentual devido
em razão da submissão aos Regimes e das respectivas parcelas ou adicional
incorporados.

Art. 62 - Os parágrafos 3 0 e 4° do artigo 65 da Lei n° 11.511,
de 19 de abril de 1994, passam a ter a seguinte redação:

I - "§ 3° - Aos atuais titulares efetivos de cargos de
Atendente de Enfermagem, que não possuam a habilitação
exigida, é assegurada a transformação de que trata este
artigo, quando vierem a obter a qualificação exigida para
provimento do cargo de Auxiliar de Enfermagem.
II - § 4° - Os atuais titulares efetivos que não apresentarem a
habilitação devida e não possuirem a autorização expedida
pelo Conselho Regional de Enfermageni - COREN, para o
exercício das atividades elementares' da enfermagem,
deverão ser aproveitados em outros órgãos da
Administração, em funções compatíveis com a sua
escolaridade."
Art. 63 - O artigo 70 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de

1994, fica acrescido de parágrafo 3° com a seguinte redação:
"§ 30 - A opção a que se refere o "caput" 'deste artigo implica
a percepção da Gratificação de Punção nos novos
percentuais e bases estabelecidos por estia lei, e na renúnica
da percepção e permanência do valor relativo à Gratificaçko
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(srde Função, nos percentua-e-basesl xados no artigo 10 da
Lei n° 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, observado o
disposto no artigo 73 desta lei para os que estavam incluídos
no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
atividade."
Art. 64 - O "caput" do artigo 73 da Lei n° 11.511, de 19 de

abril de 1994, mantidos seus incisos, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 73 - Os aposentados em cargos do Quadro dos
Profissionais da Saúde, optantes pelos padrões de
vencimentos instituídos para esse Quadro, submetidos, em
atividade, ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, cujos proventos são calculados na Tabela da Jornada
Básica de 20 (vinte) horas de trabalho semanais - J-20
poderão optar, a partir da data da publicação desta lei, a
qualquer tempo, por receber seus proventos na seguinte
conformidade:"
Art. 65 - O parágrafo 2° do artigo 73 da Lei n° 11.511, de 19

de abril de 1994, passa a ter a seguinte redação:
"§ 2° - Fica assegurada aos aposentados e pensionistas que
tenham incorporado no mínimo 1 (uma) parcela relativa ao
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, a percepção da vantagem de ordem
pessoal, nas condições previstas nos parágrafos 2° e 30 do
artigo 62 desta lei."
Art. 66 - Os parágrafos 4°c 5° do artigo 73 da Lei n° 11.511,

de 19 de abril de 1994, com a nova redação conferida pelo artigo 64 desta
lei, ficam remunerados como parágrafos 7° e 8° , passando os parágrafos 4°,
5° e 6° do mesmo artigo a vigorar com a seguinte redação:

I - "§ 4° - Fica assegurada ao Profissional da Saúde que, na
atividade, estava sujeito à Jornada de 33 (trinta e três) horas
semanais de trabalho - H-33 e que tenha incorporado
parcelas relativas ao Regime de Dedicação Profissional
Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, a fixação de
seus proventos ou pensão na Tabela da Jornada Básica de 30
(trinta) horas de trabalho semanais - J-301 quando esta última
resultar em valor maior ao obtido na fortim do inciso I deste
artigo.
II - § 50 - Ficam assegurados ao Profissional da Saúde que
tenha incorporado todas as parcelas relalivas ao Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RISPE, por força de
legislação específica, o cálculo de seus iroventos de acordo
com o inciso I e a percepção da vantagem de ordem pessoal
a que se refere o parágrafo 2°, ambos deste artigo. 	 ft
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III- § 6° - A opção a que seiérêT—e o'"caput" deste artigo
implica a percepção da Gratificação de Função nos' novos percentuais e
bases estabelecidos por esta lei e na renúncia da percepção e permanência
do valor relativo à Gratificação de Função, nos percentuais e bases fixados
no artigo 10 da Lei n° 10.430, de 29 de fevereiro de 1988."

Art. 67 - As disposições do artigo 73 da Lei n° 11.511, de 19
de abril de 1994 aplicam-se aos aposentados, optantes pelos padrões de
vencimentos instituídos para esse Quadro, submetidos, quando em atividade,
aos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226,
de 4 de janeiro de 1963.de 4 de janeiro de 1963.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no "caput"
deste artigo, os aposentados poderão optar a qualquer tempo, a partir da
publicação desta lei, implicando a renúncia da percepção do percentual
devido em razão da submissão aos Regimes e do 'respectivo adicional
incorporado.

Art. 68 - A opção a que se refere o parágrafo único dos
artigos 61 e 67 desta lei produzirá efeitos a partir do mês da publicação do
respectivo ato.

Art. 69 - Os Profissionais da Saúde, optantes pelos padrões
de vencimentos instituídos para esse Quadro, que tenham parcelas
incorporadas do Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, e a Gratificação de Função tornada permanente nos
percentuais e bases estabelecidos pela Lei n° 11.511, I de 19 de abril de
1.994, ou aqueles que se encontrem percebendo 1 seus vencimentos
calculados nas Tabelas das Jornadas Básicas de 30 (trinta) ou 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-30 ou J-40, farão jus, na aposentadoria ou
pensão, à Vantagem de Ordem Pessoal, nos termos dos artigos 61 e 62 da
Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1.994, mediante a expressa renúncia do
percentual devido em razão da submissão ao regime e das respectivas
parcelas incorporadas.

§ 1° - Aplicam-se aos servidores de que trata este artigo as
disposições contidas no artigo 70 desta lei.

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e
pensionistas.

Art. 70 - A percepção da vantagem de ordem pessoal
prevista no parágrafo 5° do artigo 61 e no parágrafo 2° do artigo 62 da Lei n°
11.511, de 19 de abril de 1994, com a nova redação dada pelos artigos 59 e
60 desta lei, será assegurada na aposentadoria ou pensão dos Profissionais
da Saúde que tenham sido incluídos no Regime de Dedicação Profissional
Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínirno há 1 (um) ano,
anteriormente à data da publicação dessa lei.

Parágrafo único - Na contagem do tempo de permanência no
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, para os efeitos d

()1
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percepção da vantagem de ordem pessoal dos Profissionais referidos neste
artigo, será considerado, exclusivamente, o tempo apurado até 19 de abril
de 1994, hipótese em que esses Profissionais renunciarão à percepção e
incorporação das parcelas devidas em razão da submissão ao Regime.

Art. 71 - Os Profissionais da Saúde, incluídos a pedido na
Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, nos
termos do artigo 61 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994, quando
nomeados ou designados para o exercício de cargo de provimento em
comissão permanecerão cumprindo essa Jornada Especial.

Art. 72 - Aos servidores admitidos ou contratados nos
termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções do Quadro
dos Profissionais da Saúde - QPS, estáveis por força do i artigo 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, assistem, além dos direitos
previstos na legislação específica, os constantes dos incisos I a VII do artigo
56 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994.

§ 1° - Aplicam-se aos servidores de que trata este artigo
as disposições contidas no parágrafo 1° do artigo 56 datei n° 11.511, de 19
de abril de 1994.

§ 2° - O enquadramento a que se refere O inciso VI do artigo
56 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994, para os servidores de que trata
este artigo, será concedido uma única vez, a partir de 1° ide junho de 1998.

Art. 73 - Aos servidores admitidos Ou contratados nos
termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções do Quadro
dos Profissionais da Saúde - QPS, não estáveis, assistern, além dos direitos
previstos na legislação específica, os constantes dos incisos I e II do artigo
57 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994.

Parágrafo único - Aplicam-se aos servidores de que trata este
artigo as disposições contidas no parágrafo 2° do artigo 57 da Lei n° 11.511,
de 19 de abril de 1994, e no artigo 5° da Lei n° 11.597 1, de 11 de julho de
1994.

Art. 74 - Os atuais servidores titulares de cargos de
provimento efetivo do Quadro dos Profissionais da Saúde - QPS, a partir do
exercício de 1998, na promoção por merecimento e antiguidade, farão jus à
contagem do tempo de exercício da função correspondente ao cargo que
titularizarn, desempenhada na condição de servidor admitido ou contratado
nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, como no cargo
efetivo.

Art. 75 - Os parágrafos 2° dos artigos 44 da Lei n° 11.511,
de 19 de abril de 1994, e 38 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994,
passam a ter a seguinte redação:

"§ .2° - A remuneração relativa ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE e aos Regimes Especiais de
Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4 de
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janeiro de 1963, para os Prbfissionai&A, que trata o "caput"
deste artigo, é incompatível com a relativa às Jornadas
Básicas ou Especial."
Art. 76- Os parágrafos 30 e 50 do artigo 49 da Lei n° 11.511,

de 19 de abril de 1994, do artigo 41 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de
1994, e do artigo 51 da Lei n° 11.633, de 30 de agosto de 1994, e o
parágrafo 5° do artigo 41 da Lei n° 11.951, de 11 de dezembro de 1995,
passam a ter a seguinte redação:

I - " § 3° - A submissão às Jornadas Básicas e Especial de
que trata este artigo implica o desligamento automático e
irretratável do Regime de Dedicação Prássional Exclusiva -
RDPE e dos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo
artigo 12 da Lei n° 6.226, de 4 de janeiro de 1963, bem como
a renúncia da percepção dos valores devidos em razão da
sujeição a esses regimes e da incorporação das respectivas
parcelas ou adicional.
II - § 50 - Fica assegurado ao Profissional referido neste
artigo que, à data da publicação desta lei, estava incluído no
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, no mínimo há 1 (um) ano, a
percepção de vantagem de ordem pessoal, calculada sobre o
padrão QPA-13-A, da Tabela da Jornaàa de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a:
a) de 1 a2 anos : 5%;
b) acima de 2 até 3 anos : 12%;
c) acima de 3 até 4 anos : 18%;
d) acima de 4 até 5 anos : 24%;
e) acima de 5 até 6 anos : 30%;
O acima de 6 até 7 anos : 36%;
g) acima de 7 até 8 anos : 42%;
h) acima de 8 até 9 anos : 48%;
i) acima de 9 anos : 60 %."
Art. 77 - O artigo 49 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de

1994, fica acrescido de parágrafos 10, 11 e 12, com a segninte redação:
I - "§ 10 - Os profissionais referidos neste artigo, incluídos
no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, na data da publicação desta lei,
optantes pela Jornada Especial, na forma 'ora prevista, terão
assegurado, na aposentadoria por invalidez ou morte, o
cálculo de seus proventos ou pensão no respectivo padrão de
vencimentos instituído para essa jornada, independentemente
do prazo fixado no artigo 43.
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II- § 11 - Os Profissionais da Aninistração que optarem
pela Jornada Especial, na forma deste artigo, quando
nomeados ou designados para o exercício de cargos de
provimento em comissão permanecerão cumprindo essa
Jornada Especial.
III - § 12 - A percepção da vantagem de ordem pessoal
prevista no parágrafo 50 deste artigo fica assegurada, na
aposentadoria ou pensão, ao Profissional da Administração
que tenha sido incluído no Regime de Dedicação Profissional
Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, no mínimo há
1 (um) ano, anteriormente à publicação 'desta lei."
Art. 78 - A alínea "b" do parágrafo 31 e o parágrafo 10 do

artigo 58 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994, passam a ter a seguinte
redação:	 1

I - "b) para os que se aposentaram ou faleceram na condição
de servidores efetivos, em cargos que  passam a compor o
Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, mas não
integram nenhuma das novas carreiras: os respectivos
proventos ou pensões serão fixados nas
categorias das Classes I, II ou Única, 'estabelecidas para o
grupo Ocupacional respectivo, no qual foram incluídos.
II - § 10 - Fica assegurada aos aposeMados e pensionistas
que tenham incorporado a seus proventos ou pensão, no
mínimo 1 (uma) parcela relativa ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, a
percepção da vantagem de ordem pessoal, nas condições
previstas nos parágrafos 5° e 6° do artigo49 desta lei."
Art. 79 - O artigo 58 da Lei n° 11.511, de 19 de abril de

1994, fica acrescido de parágrafos 14 e 15, com a seguinte redação:
I - § 14 - Fica assegurada ao Profissional da Administração
que, na atividade, estava sujeito à Jornada de 33 (trinta e
três) horas semanais de trabalho - 0-33, e que tenha
incorporado parcelas relativas ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razãd do cargo efetivo, a
fixação de seus proventos ou pensão na Tabela da Jornada
Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30,
quando esta última resultar em valor Maior ao obtido de
acordo com o parágrafo 8° deste artigo. 1

II - § 15 - Ficam assegurados ao Profissional da
Administração que tenha incorporado todas as parcelas
relativas ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, por força de legislação específica, o cálculo de seus
proventos de acordo com o parágrafo 8° e a percepção da
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vantagem de ordem pessoa a 	 fere o parágrafo 10,
ambos deste artigo."
Art. 80- O "caput" do artigo 142 da Lei n° 11.511, de 19 de

abril de 1994, mantidos os seus parágrafos 1° e 2°, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 142 - A promoção por antiguidade do Profissional da
Administração, titular de cargo efetivo, que se realizar a
partir da publicação desta lei, considerará o número de
profissionais em cada grau, em cada categoria da respectiva
classe, na correspondente área de atuação."
Art. 81 - Fica retificado o Anexo I, Tabela "B", integrante da

Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994, na coluna "Situação Atual", para fazer
constar que o número total de cargos de Chefe de Seção II é 19 (dezenove)
e que o número de cargos na área de Administração Geral, na coluna
"Situação Nova", é de 14.530 (catorze mil quinhentos trinta) cargos.

Art. 82 - O cargo de Chefe do Cerimonial, Referência
DA-14, mantidas sua forma de provimento e denominação, fica com a
referência de vencimentos alterada para DAS-14, incluído no Quadro dos
Profissionais da Administração, no Grupo 5, Tabela PP-I e no Anexo I,

§ 1° - O atual ocupante do cargo de Chefe do Cerimonial,
Tabela "A", da Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994.

Referência DA-14, poderá realizar opção pelo padrão de vencimento ora
fixado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei,
observados os critérios e condições relativos à opção Pelos novos padrões
de vencimentos dos titulares de cargos de proviniento em comissão
estabelecidos na Lei n° 11.511, de 19 de abril de 1994.

§ 2° - O Profissional de que trata este artigo, que realizar a
opção prevista no parágrafo anterior, terá fixado seus vencimentos na
Referência DAS-14, no mês da publicação do respectivo i ato.

§ 3° - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e

Art. 83 - A Jornada de Trabalho dos ocupantes de cargos ou
funções de Geógrafo é a Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais
- J-40, vigente para o Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
- QPDU.

Art. 84 - Fica excluída do Anexo V, a que se refere o artigo
24 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de 1994, a função de Geógrafo.

Art. 85 - O artigo 41 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de
1994, fica acrescido de parágrafos 10, 11 e 12, com a seguinte redação:

I - "§ 10 - Os Profissionais referidos neste artigo, incluídos
no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, na data da publicação desta lei,
optantes pela Jornada Especial na forma' ora prevista, terão

pensionistas.pensionistas.
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assegurado, na aposentadoria por invalidez ou morte, o
cálculo de seus proventos ou pensão mi respectivo padrão de
vencimentos instituído para essa jornada, independentemente
do prazo fixado no artigo 37.
II- § 11 - Os Profissionais do Desenvolvimento Urbano que
optarem pela Jornada Especial, na' forma deste artigo,
quando nomeados ou designados para o exercício de cargos
de provimento em comissão, permanecerão cumprindo essa
Jornada Especial.
III- § 12 - A percepção da vantagem de ordem pessoal
prevista no parágrafo 5° deste artigo fica assegurada, na
aposentadoria ou pensão, ao Profissional do
Desenvolvimento Urbano que tenha sido incluído no Regime
de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do
cargo efetivo, no mínimo há 1 (um) ano, anteriormente à
publicação desta lei."
Art. 86 - O parágrafo 9° do artigo 49 da Lei n° 11.512, de 19

"
de abril de 1994, passa a ter a seguinte redação:

§ 9° - Fica assegurada aos aposentados e aos pensionistas,
que tenham incorporado a seus proventos ou pensão, no
mínimo 1 (uma) parcela relativa ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razãO do cargo efetivo, a
percepção de vantagem de ordem pesoal, nas condições
previstas nos parágrafos 5° e 6° do artigO 41 desta lei."
Art. 87 - O artigo 49 da Lei n° 11.512, de 19 de abril de

1994, fica acrescido de parágrafos 14 e 15, com a seguinte redação:
I - "§ 14 - Fica assegurada ao Profissional do
Desenvolvimento Urbano que, na atividáde, estava sujeito à
Jornada de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-
33, e que tenha incorporado parcelas relativas ao Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do
cargo efetivo, a fixação de seus proventos ou pensão na
Tabela da Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30, quando esta última resultar em valor maior
ao obtido na forma prevista no parágrafo 7° deste artigo.
II - § 15 - Ficam assegurados, ao Profissional do
Desenvolvimento Urbano que tenha incorporado todas as
parcelas relativas ao Regime de Dedicação Profissional
Exclusiva - RDPE, por força de legislação específica, o
cálculo de seus proventos de acordo com o parágrafo 7° e a
percepção da vantagem de ordem pessoal a que se refere o
parágrafo 9°, ambos deste artigo."	 A
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Art. 88 - O "caput" do artigo 80 da Lei n° 11.512, de 19 de
abril de 1994, mantido o seu parágrafo único, passa ater a seguinte redação:

"Art. 80 - A promoção por antiguidade do Profissional do
Desenvolvimento Urbano, titular de cargo efetivo, que se
realizar a partir da publicação desta lei, considerará o
número de Profissionais em cada grau, em cada categoria da
respectiva classe, na correspondente área de atuação."
Art. 89 - Fica retificado o Anexo I; integrante da Lei n°

11.512, de 19 de abril de 1994, na coluna "Situação Nova", para fazer
constar que o número total de cargos da carreira de Oficial de Máquinas e
Equipamentos é 1.593 (um mil quinhentos e noventa e três) e que o número
de cargos da área de Operação de Máquinas de Médio Porte é de 427
(quatrocentos e vinte e sete) cargos.

Art. 90 - O parágrafo 10 do artigo 51 da Lei n° 11.633, de
30 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação:

"§ 10 - Os Profissionais referidos neste artigo, incluídos no
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em
razão do cargo efetivo, na data da Publicação desta lei,
optantes pela Jornada Especial, na forma ora prevista, terão
assegurado, na aposentadoria por inalidez ou morte, o
cálculo de seus proventos ou pensão no respectivo padrão de
vencimentos instituído para essa jornada, independentemente
do prazo fixado no artigo 46."
Art. 91 - O parágrafo 11 do artigo 58 da Lei n° 11.633, de

30 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação:
"§ 11 - Fica assegurada aos aposentados e aos pensionistas,
que tenham incorporado a seus proventos ou pensão, no
mínimo 1 (uma) parcela relativa ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razãO do cargo efetivo, a
percepção da vantagem de ordem pes isoal, nas condições
previstas nos parágrafos 50 e 6° do artigo 51 desta lei."
Art. 92 - O parágrafo 1° do artigo 73 da Lei n° 11.633, de

30 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação:
"§ 1° - Os servidores referidos neste, artigo passarão a
receber os novos salários nas condições previstas no artigo
71 desta lei."
Art. 93 - O inciso V do artigo 77 da Lei In° 11.633, de 30 de

agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação:
" V - Na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40:
a) titulares de cargos efetivos ora submetidos à Jornada
Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, em
exercício de cargo de provimento em comissão;
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b) servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três)
horas semanais de trabalho - H-33, incluídos no Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e nos Regimes
Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n°
6.226, de 4 de janeiro de 1963, e que realizaram opção pela
Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-
30 e pela Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, em razão desses regimes."
Art. 94- O parágrafo 11 do artigo 47 da Lei n° 11.951, de 11

de dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação:
" § 11 - Fica assegurada aos aposentados e aos pensionistas,
que tenham incorporado a seus proventos ou pensão, no
mínimo 1 (uma) parcela relativa ao Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo, a
percepção da vantagem de ordem pe issoal, nas condições
previstas nos parágrafos 50 e 6° do artigo 41 desta lei."
Art. 95 - A alínea "b" do inciso IV e 'o parágrafo único do

artigo 67 da Lei n° 11.951, de 11 de dezembro de 1995, passam a ter a
seguinte redação:

I - "b) servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e
três) horas semanais de trabalho - H-33,incluídos no Regime
de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE e nos Regimes
Especiais de Trabalho, extintos pelo ártigo 12 da Lei n°
6.226, de 4 de janeiro de 1963, e que realizaram opção pela
Jornada Básica de 30 (trinta) horas de triabalho semanais - J-
30 e pela Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, em razão desses regimes.
II - Parágrafo único - O disposto nos incisos I, II, III e IV
deste artigo, aplica-se aos servidores admitidos ou
contratados nos termos da Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de
1980, no que couber, quando da fixação' de seus salários na
forma desta lei."
Art. 96 - Os ônus financeiros decorrentes da extensão dos

beneficios previstos nas Leis n° 11.410, de 13 de setembro de 1993, n°
11.434, de 12 de novembro de 1993, n° 11.511, de 19 de abril de 1994, e n°
11.512, de 19 de abril de 1994, a serem repassados 'para o Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, serão suportados pela
Prefeitura do Município de São Paulo, relativamente às pensões e legados
deferidos anteriormente à publicação das respectivas leisJ

Art. 97 - Após a implantação de todos os Quadros de
Pessoal da Prefeitura do Município de São Paulo, decreto do Executivo
regulamentará a Gratificação pelo exercício em Gabinete, instituída pelo
artigo 100, inciso I, da Lei n° 8.989, de 29 de outubro 'de 1979, inclusiye
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iidade com osfixando os percentuais e as bases de incidêii7dé cO/rfoRidade com os
padrões de vencimentos instituídos para esses Quadros.

Art. 98 - O pecúlio a que se referem os artigos 8° e 10 da
Lei n° 9.159, de 1 de dezembro de 1980, será calculado na Tabela da
Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, no padrão
QPA-1A, da Escala de Padrões de Vencimentos do Quadro dos Profissionais
da Administração, ou de seu eventual equivalente, vigente na data do
despacho concessivo do beneficio.

Art. 99 - O ingresso e o desligamento dos Profissionais da
Administração, do Desenvolvimento Urbano e da Saúde da Jornada Especial
de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 do que por ela optarem
em razão do Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE do cargo
efetivo, dar-se-á, exclusivamente, a pedido.

Art. 100 - Em regime de acúmulo lícito de cargos ou
funções, ficam vedadas a concessão e a percepção de Gratificação de
Gabinete, a que se refere o inciso I do artigo 100 da Lei n° 8.989, de 29 de
outubro de 1979, nos 2 (dois) cargos, simultaneamente, para os servidores
públicos municipais de qualquer Quadro de Pessoal da Prefeitura do
Município de São Paulo. 	 1

§ 1° - Na hipótese de implementação do prazo de
permanência da Gratificação de Gabinete nos 2 (dois) cargos ou funções, o
Profissional deverá optar pela percepção do beneficio em apenas 1 (um)
deles.

§ 2° - Fica assegurada a percepção da Gratificação de
Gabinete aos Profissionais que tenham adquirido o direito à sua
permanência nos 2 (dois) cargos ou funções, na data da Publicação desta lei.

§ 30 - Aos servidores que não tenham adquirido o direito à
permanência da Gratificação de Gabinete, na forma do parágrafo anterior,
fica assegurado o direito de optar por sua percepção em lum dos vínculos.

Art. 101 - Somente o tempo de percepçãO da Gratificação de
Gabinete na Câmara Municipal e no Tribunal de 'I Contas, ambos do
Município de São Paulo, será computado para o fim previsto no artigo 1° da
Lei n° 10.442, de 4 de março de 1988.

§ 10 - O tempo computado nos termos deste artigo será
aproveitado para permanência da maior gratificação que o servidor tiver
percebido na Administração Direta.

§ 2° - Serão considerados, para fins da permanência da
Gratificação de Gabinete percebida pelo servidor nas entidades referidas no
"caput" deste artigo, os percentuais estabelecidos pela Administração Direta
a seus servidores.

Art. 102 - O disposto no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei n°
11.511, de 19 de abril de 1994, com a redação conferida pelo artigo 4° da
Lei n° 11.597, de 11 de julho de 1994, aplica-se aos servidoresii das
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Autarquias, do Tribunal de Contas e da Câmara Municipal, em relação ao
exercício de cargos de provimento em comissão, inclusive da Administração
Direta, todos do Município de São Paulo.

Art. 103 - Ficam reabertos, por mais 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta lei, os prazos de opção previstos na Lei n°
11.511, de 19 de abril de 1.994, para os Profissionais da Saúde, observadas
as condições ali fixadas.

Art. 104 - Fica reaberto, por mais 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta lei, o prazo para os Profissionais da
Administração, do Desenvolvimento Urbano, da Promoção Social e da
Cultura, Esportes e Lazer, titulares de cargo de provimento efetivo, optarem
pelos novos planos de carreira e pelos padrões de vencimentos instituídos
para seus Quadros, para serem integrados nas categorias da Classe I ou
Unica das respectivas carreiras, conforme o caso, observados os critérios e
condições estabelecidos nas Leis n° 11.511, de 19 de abril de 1.994, n°
11.512, de 19 de abril de 1.994, n° 11.633, de 30 de agosto de 1.994, e n°
11.951, de 11 de dezembro de 1995.

§ 1° - No mesmo prazo, os titulares efetivos de cargos das
carreiras do Grupo 1 e 3 do Quadro dos Profissionais' da Administração, e
do Grupo 1 dos Quadros dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano, da
Promoção Social e da Cultura, Esportes e Lazer poderão apresentar títulos,
para serem integrados nas categorias da Classe II ou Única, conforme o
caso, sendo que a integração dos titulares do Grupo 1 será feita se não
ultrapassado o limite de 30% (trinta por cento) dos já integrados no prazo
estabelecido nas Leis n° 11.511 e n° 11.512, ambas de 19 de abril de 1.994,
n° 11.633, de 30 de agosto de 1994, e n° 11.951, de 11 de dezembro de
1995, e até esse limite.

§ 2° - A integração a que se refere este artigo será definitiva
e produzirá seus efeitos a partir do mês da publicação do respectivo ato.

§ 3° - Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da
Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 1.980, será concedido o mesmo prazo
para a opção a que se refere este artigo, e os respeCtivos salários serão
fixados no Grau "A", da Categoria 1, da Classe I oti Única, no mês da
publicação do respectivo ato.

Art. 105 - Os atos necessários à implementação das opções
previstas nesta lei, para os Profissionais da Saúde, serão feitos por Comissão
Especial a ser integrada por servidores das Secretarias Municipais da Saúde
e da Administração.

Parágrafo único - A composição da Comissão a que se refere
este artigo será definida em ato do Secretário Municipal da Saúde.

Art. 106 - Às Comissões Intersecretariais Especiais,
instituídas, respectivamente, pelos artigos 104 e 63 das Leis n° 11.511, de 19
de abril de 1994, e n° 11.512, de 19 de abril de 1994, fica atribmída
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competência para analisar e promover os atos n~os à implementação
das opções dos Profissionais da Administração • e do Desenvolvimento
Urbano.

Art. 107 - À Comissão Especial inStituída pelo artigo 70 da
Lei n° 11.633, de 30 de agosto de 1994, fica atribuída competência para
analisar e promover os atos necessários à implementação das opções dos
Profissionais da Promoção Social.

Art. 108 - À Comissão Especial instituída pelo artigo 60 da
Lei n° 11.951, de 11 de dezembro de 1995, fica atribuída competência para
analisar e promover os atos necessários à implementação das opções dos
Profissionais da Cultura, Esportes e Lazer.

Art. 109 - Para os efeitos da apuração da Produtividade
Fiscal, de que tratam os artigos 81 e 82 da Lei n° 12.477, de 22 de setembro
de 1.997, considerar-se-á o valor correspondente a lo Padrão QPF-1-A, da
Tabela da Jornada Básica e Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40, prevista para o Grupo 2. 	 1

Art. 110 - Fica retificado o Anexo VIII, integrante da Lei n°
12.477, de 22 de setembro de 1.997, na coluna" Situação Atual ", para
fazer constar que a Referência da função de Inspetor de Serviços é NB-2.

Art. 111 - As disposições contidas nesta lei aplicam-se, no
que couber, às Autarquias e Tribunal de Contas do MUnicípio de São Paulo.

Art. 112 - Os ônus financeiros decorrentes da extensão dos
beneficios previstos nesta lei às pensões e legados deferidos antes da
publicação desta lei, e que vêm sendo pagos pelo Iristituto de Previdência
Municipal de São Paulo - IPREM, serão suportados, a partir da data da
respectiva fixação, pela Prefeitura do Município de SãO Paulo que, diante da
comprovação das despesas, realizará repasses mensais'à Autarquia.

Art. 113 - Fica cessado, a partir do Mês da publicação dos
respectivos atos de fixação de vencimentos, salários, proventos e pensões, o
abono concedido nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.394, de 27 de junho
de 1997, e eventual legislação subsequente, aos Profissionais do
Desenvolvimento Urbano, abrangidos por esta lei.

Art. 114 - Mantidas as demais Tabelas, o Anexo III, a que se
refere o artigo 22 da Lei n° 12.396, de 2 de julho de 1 1 97, fica alterado na
seguinte conformidade:

Referência	 Valor
EMS-01	 52,02
EMS-03	 57,34
EMS-04	 60,21

Art. 115 - O inciso IV do artigo 4° da Lei n° 12.397, de 3 de
julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: \

"IV - Às pensões devidas pelo Instituto de Previdência
Municipal de São Paulo - IPREM, ans beneficiários de
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servidores de que trata esta lei, oneraria-o; as despesas, as
dotações do orçamento da Autarquia."
Art. 116 - As despesas com a execução desta lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.necessário.

Art. 117 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação, gerando' , efeitos pecuniários nas
condições e datas previstas nos seus artigos 29 e 31, e retroagindo os efeitos
dos artigos 114 e 115, a 10 de abril de 1997 e 1° de maio de 1997,
respectivamente.

SPF/rmn
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Anexo I, a que se refere o artigo 30 da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇ ÃO ATUAL	 SITUAÇÃO NOVA

N• DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

Ne DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.

308

172

92

69 Arquiteto I

Arquiteto II

Arquiteto BI

Arquiteto IV

EA-1

EA-2

EA-3

EA-4

PP-M

PP-111

PP-III

PP-III

616 Arquiteto Classe I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

QPD-20

QPD-21

QPD-22

QPD-23

PP-BI Mediante concurso público de provas ou de

provas e títulos, exigida a habilitação especí-

ca.

Enquadramento, exigida a habilitação especí-

fica
_

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 1, com no mínimo 3 (três) anos na

categoria.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, com no mínimo 4 (quatro) anos

na categoria.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoriamínimo 4 (quatro) anos

na categoria	 ---
_



Anexo I, a que se refere o artigo 3° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N' DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF.

,

PARTE

TABELA

N DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.

,

Arquiteto Classe II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

_

QPD-24

QPD-25

PP-III

•

Mediante concurso de acesso de provas e ti-

tulos, dentre titulares de cargos da Categoria

4, Classe I, com 11 (onze) anos de efetivo

exercício na carreira da PMSP.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 4, Classe!, com 11 (onze) anos de

efetivo exercício na carreira da PMSP e títu-

lo de especialização ou extensão universitária,

reconhecido na forma da lei, ou créditos em

atividades técnico-científica ou em atividades

de educação continuada, realizadas ou refe-

rendadas pela PMSP, todos correlacionados

com a área de atuação, totalizando no mínimo

360 (trezentas e sessenta) horas.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 1, Classe II, com no mínimo 4(qua-

tro) anos na categoria e título de especializa-

ção ou extensão universitária, reconhecido na

forma da lei, Ou créditos em-atividades técni-

co-científica ou em atividades de educação

continuada, realizadas ou referendadas pela

PMSP, todos correlacionados com a área de

atuação, totalizando no mínimo 720 (setecen-

tas e vinte) horas.



Anexo I, a que se refere o artigo 30 da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇ ÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N. DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

N' DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO i

DO CARGO	 1

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.

551

308

165

77,

94

,

Engenheiro I

Engenheiro II

Engenheiro III

Engenheiro IV

EA-1

EA-2

EA-3

EA-4

PP-III

PP-11I

PP-M

PP-DI

1101

.

c) Categoria 3

Engenheiro -- Classe! --

a) Categoria 1

QPD-26

QPD-20

_PP-III

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, Classe II, com no mínimo 5 (cin-

co) anos na Categoria e 5 (cinco) anos de car-

gos de provimento em comissão de Chefia,

Direção, Assistência ou Assessoramento e ou-

tros, exercidos durante a permanência na car-

reira e Mestrado ou Doutorado ou Livre Do-

cência na área de atuação, reconhecido na for-

ma da lei, ou créditos em atividades técnico-

científica ou em atividades de educação con-

tinuada, realizadas ou referendadas pela

PMSP, todos correlacionados com a área de

atuação, totalizando no mínimo 1080 (um mil

e oitenta) horas.

Mediante concurso público de provas ou de_	 ___ _
provas e títulos, exigida a habilitação especí-

fica

Enquadramento, exigida a habilitação especí-

fica
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Anexo I, a que se refere o artigo 30 da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Ne DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

Ne DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO I

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.

—

,

b) Categoria 2

c) Categoria 3	 ',"

d) Categoria 4

Engenheiro Classe H

a) Categoria 1

QPD-21

QPD-22

QPD-23

QPD-24

PP-III

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 1, com no mínimo 3 (três) anos na

categoria

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, com no mínimo 4 (quatro) anos

na categoria.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 3, com no mínimo 4 (quatro) anos

na categoria.

Mediante concurso de acesso de provas e tí-

tulos, dentre titulares de cargos da Categoria

4, Classe 1, com 11 (onze) anos de efetivo

exercício na carreira da PMSP.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da--

Categoria 4, Classe I, com 11 (onze) anos de

efetivo exercício na carreira da PMSP e título

de especialização ou extensão universitária,

reconhecido na forma da lei, ou créditos em



Anexo I, a que se refere o artigo 3° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇ ÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

Ne DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.
,

.

b) Categoria 2

c) Categoria 3_ 

QPD-25

QPD-26

— -

atividades técnico-científica ou em atividades

de educação continuada, realizadas ou referen-

dadas pela PMSP, todos correlacionados com

a área de atuação, totalizando no mínimo 360

(trezentas e sessenta) horas.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 1, Classe II, com no mínimo 4 (qua-

tro) anos na categoria e título de especializa-

ção ou extensão universitária, reconhecido na

forma da lei, ou créditos em atividades técni-

co-científica ou em atividades de educação

continuada, realizadas ou referendadas pela

PMSP, todos correlacionados com a área de

atuação, totalizando no mínimo 720 (setecen-

tas e vinte) horas.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, Classe II, com no mínimo 5 _(cin-

co) anos na categoria e 5 (cinco) anos de car-

gos de provimento em comissão de Chefia,

Direção, Assistência ou Assessoramento e

outros, exercidos durante a permanência na

carreira e Mestrado ou Doutorado ou Livre
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Anexo I, a que se refere o artigo 3° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇ ÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N' DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

N' DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS. ,

Docência na área de atuação, reconhecido na

forma da lei, ou créditos em atividades técni-

co-científica ou em atividades de educação

continuada, realizadas ou referendadas pela

,

PMSP, todos correlacionados com a área de

atuação, totalizando no mínimo 1080 (um

mil e oitenta) horas.

40 16 Engenheiro Agrônomo I EA-1 PP-III 80 Engenheiro Agrônomo

Classe I

PP-IIE Mediante concurso público de provas ou de

provas e títulos, exigida a habilitação especí-

22 Engenheiro Agrônomo II EA-2 PP-III fica.

12 - Engenheiro Agrônomo III EA-3 PP-III a) Categoria 1 QPD-20 Enquadramento, exigida a habilitação especí-

fica

Engenheiro Agrônomo IV EA-4 PP-III

b) Categoria 2 QPD-21 Enquadramento, dentre titulares de cargos da

c) Categoria 3 QPD-22

Categoria- Ucom no mínimo-3 (três) anos-na -

categoria

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, com no mínimo 4 (quatro) anos

na categoria.

,



Anexo I, a que se refere o artigo 3° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇ ÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N• DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

N• DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.

d) Categoria 4

Engenheiro Agrônomo

Classe II

a) Categoria 1

QPD-23

QPD-24

PP-III

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 3, com no mínimo 4 (quatro) anos

na categoria.

Mediante concurso de acesso de provas e ti-

tulos, dentre titulares de cargos da Categoria

4, Classe I, com 11 (onze) anos de efetivo

exercício na carreira da PMSP.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 4, Classe I, com 11 (onze) anos de

efetivo exercício na carreira da PMSP e título

de especialização ou extensão universitária,re-

conhecido na forma da lei, ou créditos em ati-

vidades técnico-cientifica ou em atividades de_

educação continuada, realizadas ou referenda-

das pela PMSP, todos correlacionados com a

área de atuação, totalizando no mínimo 360

(trezentas e sessenta) horas.



Anexo I, a que se refere o artigo 30 da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Enquadramento de cargos do Grupo 1.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N DE CARGOS DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

N' DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO

DO CARGO

REF. PARTE

TABELA

FORMA DE PROVIMENTO

EFETIVO PROVIS.
..

b) Categoria 2

c) Categoria 3

QPD-25

QPD-26

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categorial, Classe H, com no mínimo 4 (qua-

tro) anos na categoria e título de especializa-

ção ou extensão universitária, reconhecido na

forma da lei, ou créditos em atividades técnico

-científica ou em atividades de educação con-

tinuada,realizadas ou referendadas pela PMSP,

todos correlacionados com a área de atuação,

totalizando no mínimo 720 (setecentas e vin-

te) horas.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da

Categoria 2, Classe II, com no mínimo 5 (cin-

co) anos na categoria e 5 (cinco) anos de car-

gos de provimento em comissão de Chefia,

Direção, Assistência ou Assessoramento e ou-

tros, exercidos durante a permanência na car-

	  reira e_Mestrado_ou Doutorado ou Livre Do-

cência na área de atuação, reconhecido na for-

ma da lei, ou créditos em atividades técnico-

científica ou em atividades de educação conti-

nuada, realizadas ou referendadas pela PMSP,

todos correlacionados com a área de atuação,

totalizando no mínimo 1080 (um mil e oiten-

ta) horas.
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Anexo II a que se refere o artigo 6° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU

TABELA A - GRUPO 1 - ARQUITETOS, ENGENHEIROS E ENGENHEIROS
AGRÔNOMOS

JORNADA DE 30 H SEMANAIS
REF/GRAUS	 A	 B	 C	 D	 E 

QPD-20	 816,88	 882,76	 953,96	 1.030,89	 1.114,03
QPD-;21	 882,76	 953,96	 1.030,89	 1.114,03	 1.203,88
QPDI22	 953,96	 1.030,89	 1.114,03	 1.203,88	 1.300,97
QPDI23	 1.030,89	 1.114,03	 1.203,88	 1.300,97	 1.405,90
QPD I-24	 1.114,03	 1.203,88	 1.300,97	 1.405,90	 1.519,28

I
QPD-25	 1.203,88	 1.300,97	 1.405,90	 1.519,28	 1.641,81
QPD I-26	 1.300,97	 1.405,90	 1.519,28	 1.641,81	 1.774,21 .

TABELA B - GRUPO 1- ARQUITETOS, ENGENHEIROS E ENGENHEIROS
AGRÔNOMOS

JORNADA DE 40 H SEMANAIS
REF/GRAUS	 A	 B	 C	 D	 E 

QPD-20	 1.089,16	 1.177,00	 1.271,93	 1.374,51	 1.485,36
QPD-21	 1.177,00	 1.271,93	 1.374,51	 1.485,36	 1.605,15
QPD-22	 . 1.271,93	 1.374,51	 1.485,36	 1.605,15	 1.734,61
QPD-23	 1.374,51	 1.485,36	 1.605,15	 1.734,61	 1.874,51
QPD-24	 1.485,36	 1.605,15	 1.734,61	 1.874,51	 2.025,69
QPD-25	 1.605,15	 1.734,61	 1.874,51	 2.025,69	 2.189,06
QPD-26	 1.734,61	 1.874,51	 2.025,69 	 2.189,06	 2.365,64
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Anexo III a que se refere o artigo 7° da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano
Evolução Funcional

1
CARGOS DO GRUPO 1- ARQUITETOS, ENGENHEIROS E ENGENHEIROS AGRÔNOMOS

Cargo Cat. Ref. Critério	 Mínimo
Tempo

Classe I 1

2

3

4

QPD-20

QPD-21

QPD-22

QPD-23

.

O

'	 3

7

11

.

CARGOS DO GRUPO 1- ARQUITETOS, ENGENHEIROS E ENGENHEIROS AGRÔNOMOS

Cargo Cat. Ref.
Critérios	 Mínimos

Tempo
Acesso

Títulos

Classe II

I

I

1

2

3	 _ I

QPD-24

QPD-25

QPD-26	 I

11 *

15

20	 I

Na forma estabelecida no Anexo I, desta

lei.

* Acesso na Categoria 1
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Anexo IV a que se refere o artigo 46 da Lei n°
Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano

Tiib—ela de—Cálculo de Grattficaçoes

GRATIFICAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Percentual Incidência Percentual Incidência

Gratificação de Difícil

Acesso

Gratificação de Gabinete,

calculada com base na

Referência do cargo do

servidor.

•

30% ou 50% de acordo

com a localização da Uni-

dacie de Trabalho.

30%

•

Padrão correspondente

-á classe inicial das res-

pectivas carreiras.	 .

Grau "A" da Referência

do cargo

•

30% ou 50% de acordo

com a localização da Uni-

dade de Trabalho.

30%

Cargos do Grupo 1 (Ocupantes

gos de Arquiteto, Engenheiro e

ro Agrônomo): Grau "A" da Referência

EA-1, do Quadro da Engenharia

tetura.

Cargos do Grupo I (Ocupantes

gos de Arquiteto, Engenheiro e

ro Agrônomo) Classe I: Grau "A"

ferências EA-1, EA-2, EA-3 e EA-4,

Quadro da Engenharia e Arquitetura,

as Categorias I, 2, 3 e 4, respec

Classe 11: Grau "E" das Referêt

EA-2 e EA-3, do Quadro da En

e Arquitetura, para as Categorias

3, respectivamente.

dos car-

Engenhei-

e Arqui-

dos car-

Engenhei-

das

cias

, e	 iria

1;

tv.	 'ente.•

do

A

e

Re-

para;

.-
_




